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Deliberação (extracto) n.o 1672/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Cláudia da Costa Ramos Santos — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Luz Soriano,
a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1673/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Licínia Maria Jorge Duque — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha, a partir
de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1674/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Maria Elisabete Gameiro Veríssimo — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha,
a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1675/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Carla Maria Loureiro Simões Melo — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha,
a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1676/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Susana Paula Soares Venâncio Rojão — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de técnica superior de 2.a classe, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de Torres Vedras, a partir de 11 de Janeiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1677/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Lígia Maria dos Anjos Simão Pereira — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de técnica superior de 2.a classe, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de Vila Franca de Xira, a partir de 11 de Janeiro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1678/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Maria Cristina Morgado Serra Condesso — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de técnica superior de 2.a classe, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de São João, a partir de 11 de Janeiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1679/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Elsa Maria Mourato Antunes — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de técnica superior de 2.a classe, por três meses, renovável por
um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas sema-
nais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de São João,
a partir de 11 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1680/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Paula Alexandra Marques Ricardo — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de técnica superior de 2.a classe, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional,
a partir de 24 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1681/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

João Pedro Antunes Duarte — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de técnico de 2.a classe, por três meses, renovável por um único
e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao
abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional, a partir
de 11 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.


